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Art. 5º Fica constituída a Comissão Executiva do Pró-Saúde
composta por quatro membros titulares e dois suplentes, indicados
proporcionalmente pelos Ministérios da Saúde e da Educação.

§ 1º Caberá ao Ministério da Saúde, por intermédio da Se-
cretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, a Co-
ordenação da Comissão Executiva.

§ 2º À Comissão Executiva caberá administrar o programa
bem como os mecanismos para garantir o adequado apoio técnico e
avaliação do desenvolvimento dos projetos aprovados.

§ 3º O Mandato dos membros da Comissão Executiva será
de três anos sendo permitida a recondução.

Art. 6º Fica constituída a Comissão Assessora do Pró-Saúde
composta por gestores do SUS e profissionais de notória especia-
lização em Educação Médica, Educação em Enfermagem e Educação
em Odontologia, com a atribuição de selecionar, acompanhar e ava-
liar o desenvolvimento dos projetos dos cursos de graduação que
participarão do Pró-Saúde.

Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Saúde, por in-
termédio da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na
Saúde, a indicação dos membros da Comissão Assessora.

Art. 7º O Ministério da Saúde destinará recursos de sua
programação orçamentária para o financiamento do Pró-Saúde.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SARAIVA FELIPE
Ministro de Estado da Saúde

FERNANDO HADDAD
Ministro de Estado da Educação

<!ID991476-0> PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 2 . 11 7 ,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui no âmbito dos Ministérios da Saúde
e da Educação, a Residência Multiprofis-
sional em Saúde e dá outras providências.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE e DA EDU-
CAÇÃO, no uso de suas atribuições, e considerando a Lei nº 11.129,
de 30 de junho de 2005, que institui o Programa de Bolsas para a
Educação pelo Trabalho e cria a Comissão Nacional de Residência
Multiprofissional em Saúde - CNRMS, resolvem:

Art. 1º Instituir, no âmbito dos Ministérios da Saúde e da
Educação, a Residência Multiprofissional em Saúde, do Programa
Nacional de Residência Profissional na Área de Saúde, para a exe-
cução do Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho des-
tinado às categorias profissionais que integram a área da saúde, ex-
cetuada a médica.

Art. 2º A seleção dos projetos e o credenciamento dos pro-
gramas de Residência Multiprofissional na Área de Saúde, serão
disciplinados de acordo com as necessidades sociais e as caracte-
rísticas regionais, em ato conjunto dos Ministérios da Educação e da
Saúde, por meio da Secretaria de Educação Superior (SESu) e da
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SG-
TES).

Parágrafo único. As atribuições descritas no caput deste ar-
tigo vigorarão até a regulamentação e implantação da Comissão Na-
cional da Residência Multiprofissional em Saúde (CNRMS).

Art. 3º Cabe ao Ministério da Saúde a responsabilidade téc-
nico-administrativa do Programa, resguardado o papel da Secretaria
Nacional da Juventude, do Ministério da Educação e do Conselho
Nacional de Saúde.

Art. 4º Os programas de Residência Multiprofissional na
Área de Saúde em execução, financiados com recursos públicos, terão
a certificação dos seus residentes avaliada e reconhecida pelo MEC,
desde que, em um prazo de até dois anos, se enquadrem nas diretrizes
e normas a serem estabelecidas pela CNRMS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SARAIVA FELIPE
Ministro de Estado da Saúde

FERNANDO HADDAD
Ministro de Estado da Educação

<!ID991477-0> PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 2 . 11 8 ,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui parceria entre o Ministério da Edu-
cação e o Ministério da Saúde para co-
operação técnica na formação e desenvol-
vimento de recursos humanos na área da
saúde.

OS MINISTROS DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições, e

Considerando as disposições constantes da Lei nº 8.080, de
19 de setembro de 1990; da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996; e da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; e

Considerando a necessidade de se estabelecer cooperação téc-
nica e científica na área de recursos humanos em saúde, resolvem:

Art. 1º Instituir parceria entre o Ministério da Educação, por
meio da Secretaria de Educação Superior - SESu, da Secretaria de
Educação Profissional e Tecnológica - SETEC e do Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas Anísio Teixeira - INEP e o Ministério da
Saúde, por meio da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação
na Saúde - SGTES, com os seguintes objetivos:

I - desenvolver projetos e programas que articulem as bases
epistemológicas da saúde e da educação superior, visando à formação
de recursos humanos em saúde coerente com o Sistema Único de
Saúde (SUS), com as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e com
o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES);

II - produzir, aplicar e disseminar conhecimentos sobre a
formação de recursos humanos na área da saúde;

III - incentivar a constituição de grupos de pesquisa, vin-
culados às instituições de educação superior, com ênfase em temas
relacionados à formação de recursos humanos da área da saúde e sua
avaliação;

IV - incentivar a criação de cursos de especialização em
avaliação da educação superior na área da saúde; e

V - estimular a promoção de eventos para socializar ex-
periências e divulgar estudos e produção técnico-científica relacio-
nados à formação de recursos humanos da área da saúde.

Art. 2º O Ministério da Educação e o Ministério da Saúde
constituirão uma Comissão Técnica Interministerial, com as seguintes
competências:

I - elaborar plano de trabalho e cronograma que contemplem
as temáticas, as linhas de pesquisa, o fomento, as normas e os prazos,
a serem apresentados em editais conjuntos MEC e MS;

II - coordenar a cooperação técnica científica entre a SESu,
o INEP e a SGTES;

III - estabelecer as bases dessa cooperação técnica científica,
a ser explicitada por meio de Atos Interministeriais celebrados entre
as partes envolvidas;

IV - propor sistemática de orientação e divulgação dos edi-
tais junto às instituições de educação superior (IES); e

V - definir, acompanhar e avaliar o plano de desenvolvi-
mento dos projetos e da produção técnico-científica que derivarem
das ações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SARAIVA FELIPE
Ministro de Estado da Saúde

FERNANDO HADDAD
Ministro de Estado da Educação

<!ID991478-0> PORTARIA No- 2.109, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2005

Estabelecer recursos a serem incorporados
ao limite financeiro anual da assistência
ambulatorial e hospitalar de média e alta
complexidade, do Município de Campo
Grande.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições; e

Considerando a Portaria nº 2108/GM de 19 de novembro de
2002, que habilita o município de Campo Grande (MS) na Gestão
Plena do Sistema Municipal pela NOAS SUS 01/2002;

Considerando o Decreto nº 9.131, de 13 de janeiro de 2005,
do Estado do Mato Grosso do Sul, que requisita bens e serviços do
Hospital Santa Casa de Campo Grande, neste município; e

Considerando o Convênio de Cooperação Mútua nº 1, de 17
de janeiro de 2005, celebrado entre o Município de Campo Grande
com a Secretaria Municipal de Saúde, o Estado do Mato Grosso do
Sul com a interveniência da Secretaria Estadual de Saúde e a União
por meio do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Estabelecer recursos no montante de R$ 2.500.000,00
(dois milhões e quinhentos mil reais), em caráter excepcional, a
serem incorporados ao limite financeiro anual da assistência am-
bulatorial e hospitalar de média e alta complexidade, do Município de
Campo Grande.

Art. 2º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adotará
as medidas necessárias para a transferência do valor total em três
parcelas de R$ 833.333,33 nos meses de outubro, novembro e de-
zembro de 2005.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho:

I - 10.302.1220.8585.0054 - Atenção à Saúde da População
dos Municípios habilitados em Gestão Plena do Sistema e nos Es-
tados habilitados em Gestão Plena Avançada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de outubro de 2005.

SARAIVA FELIPE

SECRETARIA EXECUTIVA

<!ID990934-0>PORTARIA No- 400, DE 31 DE OUTUBRO DE 2005

Aprova Plano de Trabalho de apoio às
ações de saúde do(a) UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, por Delegação de Competência através da Portaria GM/MS
nº 93, de 05/02/2003, publicada no Diário Oficial da União nº 27,
pág. 14, seção II, de 06/02/2003, no uso de suas atribuições legais, e
com base nas condições consignadas no Decreto n° 825, de 28/05/93,
com suas alterações, observadas as disposições do Decreto-lei n º
200, de 25.02.67, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, com suas alterações,
da Lei nº 10.522, de 17.07.2002, 10.934, de 11.08.2004 e 11.100, de
25.01.2005, do Decreto nº 93.872, de 23.12.86 e da Instrução Nor-
mativa/STN nº 01, de 15.01.97, no que couber, resolve:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho, que faz parte in-
tegrante da presente Portaria, independentemente de transcrição, des-
tinando recursos financeiros do Orçamento do Ministério da Saúde,
no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), com a fi-
nalidade de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES, conforme detalhamento a seguir:

Processo nº 25001.027808/2005-78
ÓRGÃO CEDENTE: MINISTÉRIO DA SAÚDE
ÓRGÃO EXECUTOR: UNIVERSIDADE FEDERAL FLU-

MINENSE
C.F.P. 10.302.1216.8535.0516
DESPESAS DE CAPITAL = R$ 220.000,00
NOTA DE CRÉDITO Nº 480148, de 24/10/2005 - R$

220.000,00
Art. 2º - O repasse dos recursos de que trata o artigo anterior

será efetivado pelo Ministério da Saúde, de acordo com as suas
disponibilidades financeiras e em conformidade com o cronograma de
desembolso constante do Plano de Trabalho aprovado.

Art. 3º - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sendo que, esse período poderá
ser alterado através de reformulação do Plano aprovado.

Art. 4º - As dotações orçamentárias correspondentes serão
descentralizadas de acordo com as normas vigentes, devendo os re-
cursos financeiros serem repassados através da Conta Única do Te-
souro Nacional, sendo vedada a sua utilização de forma diversa da
estabelecida no respectivo Plano de Trabalho, em conformidade com
a legislação federal pertinente.

Art. 5º - Os valores, porventura, não empenhados no corrente
exercício, terão seus saldos anulados no final do exercício orça-
mentário.

Art. 6º - Caberá ao Ministério da Saúde, ou a quem ele
delegar, exercer o acompanhamento das ações previstas para a exe-
cução do Plano de Trabalho, de modo a apoiar e evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 7º - Os bens patrimoniais produzidos ou adquiridos com
os recursos desta transferência, integrarão o patrimônio do(a) UNI-
VERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, mediante a apresentação
da respectiva declaração de incorporação.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

<!ID990935-0>PORTARIA No- 420, DE 31 DE OUTUBRO DE 2005

Aprova Plano de Trabalho de apoio às
ações de saúde do(a) UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO PAULO.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚ-
DE, por Delegação de Competência através da Portaria GM/MS nº 93, de
05/02/2003, publicada no Diário Oficial da União nº 27, pág. 14, seção II,
de 06/02/2003, no uso de suas atribuições legais, e com base nas condições
consignadas no Decreto n° 825, de 28/05/93, com suas alterações, obser-
vadas as disposições do Decreto-lei n º 200, de 25.02.67, da Lei nº 8.666, de
21.06.93, com suas alterações, da Lei nº 10.522, de 17.07.2002, 10.934, de
11.08.2004 e 11.100, de 25.01.2005, do Decreto nº 93.872, de 23.12.86 e da
Instrução Normativa/STN nº 01, de 15.01.97, no que couber, resolve:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho, que faz parte in-
tegrante da presente Portaria, independentemente de transcrição, des-
tinando recursos financeiros do Orçamento do Ministério da Saúde,
no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), com a finalidade de
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANEN-
TES, conforme detalhamento a seguir:

Processo nº 25004.012320/2005-16
ÓRGÃO CEDENTE: MINISTÉRIO DA SAÚDE
ÓRGÃO EXECUTOR: UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO PAULO
C.F.P. 10.302.1216.8535.0030
DESPESAS DE CAPITAL = R$ 800.000,00
NOTA DE CRÉDITO Nº 480150, de 24/10/2005 - R$

800.000,00
Art. 2º - O repasse dos recursos de que trata o artigo anterior

será efetivado pelo Ministério da Saúde, de acordo com as suas
disponibilidades financeiras e em conformidade com o cronograma de
desembolso constante do Plano de Trabalho aprovado.

Art. 3º - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sendo que, esse período poderá
ser alterado através de reformulação do Plano aprovado.

Art. 4º - As dotações orçamentárias correspondentes serão
descentralizadas de acordo com as normas vigentes, devendo os re-
cursos financeiros serem repassados através da Conta Única do Te-
souro Nacional, sendo vedada a sua utilização de forma diversa da
estabelecida no respectivo Plano de Trabalho, em conformidade com
a legislação federal pertinente.

Art. 5º - Os valores, porventura, não empenhados no corrente
exercício, terão seus saldos anulados no final do exercício orçamentário.

Art. 6º - Caberá ao Ministério da Saúde, ou a quem ele
delegar, exercer o acompanhamento das ações previstas para a exe-
cução do Plano de Trabalho, de modo a apoiar e evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 7º - Os bens patrimoniais produzidos ou adquiridos com
os recursos desta transferência, integrarão o patrimônio do(a) UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO, mediante a apresentação
da respectiva declaração de incorporação.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA




